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.:; nP:J "Autoriza o Poder Executivo a Suplementar

Verba Especial e dá outras providências."
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Miguel Argemiro Soares Garaialdi, Pref'ei to Milnicipal de .-RS -

Faço saber an disposto ao arte 56 da Lei Orgânica M.lnicipal, que a câm9ra

MJncipal aprovou e Eu sanciono a presente Lei.

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar Verba
na seguinte rubrica orçamentária, na Secretaria de Educação

e Desporto.
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Art. 20 Servirá de cobertura para o respectivo crédito a arrecadação à;"' 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino

---~ : -FUNDEF e de Valorização do Magistério e do Salário-

por repasse indevido conforme o Censo Educacional
de 1997 e 1998, Informação 18/99 em anexo.

Art. 30 Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em.na 
data de sua publicação.
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Miguel Argemji~oares Garaialdi

Prefeito Municipal

RegÜ:5t~c.'e Publique-se. em

09 de ~ro de 2<XX) .
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MARIA CAROLINA PORTO COR~A

S8C Faz Pten. Adm. e Turiemo


